
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

COMDICA - CRISSIUMAL/RS 

Edital n!! 08/2019 
RETIFICA O EDITAL N.º 01/2019- Calendário do Pleito do Processo de Escolha Conselheiro 

Tutelar 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

COMDICA - do Município de Crissiumai/RS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), arts. 40 à 44 da Lei Municipal nº 3.296/2015 e 

contidas na Lei Municipal n.º 3.858/2019, Resolução COMDICA nº 09/2019, retifica o Edital 

n.º 01/2019 com a: 

a) Alteração do item "4.4.10 Os mesários homologados pelo COMDICA deverão participar de 
capacitação e treinamento, pela Comissão Especial Eleitoral e Cartório Eleitoral de Crissiumal, 
para operacionalizar o processo de escolha de Conselheiros Tutelares e as urnas eletrônicas, a 

ser realizadas em datas definidas no Calendário do Pleito.", do Edital n.Q 01/2019. 

b) Alteração do item "4.5.2 Os locais de votação serão definidos pela Comissão especial 
eleitoral, observadas as zonas eleitorais estabelecidas pelo Cartório Eleitoral de Crissiumal, 
que poderão ser agrupadas por local ou região para melhor atender à operacionalização do 
processo de escolha e serão divulgados por meio de Edital, com antecedência mínima de 
30{trinta) dias da data da eleição.'' 

c) O Calendário do Pleito do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares, em anexo, 
foi incluído as seguintes datas: 11/09/2019- Auditoria do software parametrizado para a 
eleição (às 14h no Cartório Eleitoral de Crissiumal); 16/09/2019- Carga das urnas (às 10h no 
Cartório Eleitoral de Crissiumal); 24/09/2019 - Treinamento de Mesário pelo Cartório 
Eleitoral de Crissiumal (14hs); 30/09/2019 - Revisão Final das urnas antes das eleições {10h 
no Cartório Eleitoral de Crissiumal); 05/10/2019- Retirada das Urnas Eletrônicas (a partir das 
14h no Cartório Eleitoral de Crissiumal}, e alterada a data do dia 27 à 28/08/2019 para dia 
22/08/2019- Publicação dos locais de votação. 

d) Ficam as demais disposições do Edital inalteradas. 
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Crissiumai/RS, 21 de agosto de 2019. 

·~~~ 
Valmir Ari Stoll Krummenauer 

Presidente do COMDICA 
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